
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Secretaria de Governo e Planejamento - Setor de Compras 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 3912024 

PROCESSO N° 365312024 CONTRATO N° 52/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE Si FAZEM, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO E CAPA PRETA SERVIÇOS LTDA. 

Os signatários do presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO, CNPJ/MF n° 46634.333/0001-73, com sede na Praça Antonio Ferreira Leme, n° 53, Centro, 
neste município de São Miguel Arcanjo/SP, neste ato representada pelo Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG 
n.°  SSP/SP e CPF/MF n.° 1 , Prefeito Municipal, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, CAPA PRETA SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.° 44.965.925/0001-42, com sede na 
Av. l, n° , , CEP 38.070-100 em Uberaba/SP, neste ato representada por Euripedes 
Oliveira da Silva, RG n°  SSPIMG e CPF n° 1, doravante denominada CONTRATADA, 
têm, entre si, justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Serviços de Terceirização de Mão de obra para Limpeza Cumulado com Cozinheira, 
encaminhado pela Secretaria de Saúde, conforme descrito no Termo de Referência. 

• Cuidar da Limpeza do local, esterilização de ambientes, sendo área interna e externa da casa; 

• Lavar e passar, roupas de camas, toalhas de banho, cortinas, guardanapos, toalha de mesas, todos os 
itens que estejam relacionados ao uso da casa; 

• Preparar refeições e café para os pacientes e acompanhantes, que estiverem em uso da casa; 

• Ficar responsável pela chave da casa, para abertura e fechamento do local; 

• Auxílio aos pacientes e acompanhantes, dentro das dependências, caso necessitem; 

1.2 - Todos os materiais e equipamentos, para uso, relacionados a limpeza e alimentação serão 
fornecidos pela Contratante 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços, conforme descritos no Termo de Referência, do Edita! 
n° 86/2024 da Dispensa de Licitação Eletrônica n° 39/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Disponibilizar à CONTRATADA, informações necessárias à realização do objeto do presente contrato; 

b) Indicar, no mínimo, 02 (dois) servidores para acompanhamento dos trabalhos; 

c) Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; e, 

d) Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato, 

e) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

f) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

g) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando 
for o caso; 
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h) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

i) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

3.2 - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor; 

b) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto 
desta avença; e, 

c) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 
contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

d) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

e) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução do objeto contratado; 

f) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

g) Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 
a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, o valor total de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem 
reais), sendo o valor mensal de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), inclusos todos os encargos e 
despesas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação e 
aceitação da Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados no mês anterior e de acordo com as 
especificações do objeto do Dispensa Eletrônica n.° 39/2024. 

5.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser informada pela CONTRATADA. 

5.3 - Para fins de emissão da nota de empenho e/ou documento equivalente, além de consulta ao sítio 
eletrônico www.sanções.sp.gov.br, para efeito de verificação de eventuais sanções aplicadas à proponente 
adjudicatária, examinar-se-á, por meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

5.4 - Não sendo possível a consulta via internet, e se as certidões apresentadas para habilitação ou aquelas 
integrantes do cadastro estiverem vencidas, a proponente será devidamente notificada para, até a data da 
retirada da Nota de Empenho, comprovar a(s) exigência(s) referida(s). 

5.5 - 0 pagamento mensal fica condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 
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a) (s) cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários contratados para atuar na execução do 
objeto; 

b) as guias GPS - Guia Recolhimento da Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a 
prestação do serviço (FGTS); 

c) Relação dos funcionários contratados para execução do objeto. 

5.6 - A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo no ato do pagamento efetuará o desconto referente a 
tributos porventura devidos, inclusive ao INSS. 

5.7 - A Nota Fiscal deverá ser entregue ao Setor de Contabilidade do Contratante, juntamente com o referido 
relatório da execução dos serviços realizados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DA LEI 

6.1 - O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa de Licitação Eletrônica n° 39/2024, 
baseada no artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas com a realização do presente contrato correrão por conta da Ficha Contábil n.° 422, do 
orçamento da Prefeitura Municipal de São Miguel Arcanjo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - O presente contrato terá vigência de 07(sete) meses, a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos artigos 137 e 138 
da Lei Federal n°14.133 de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadímplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, a saber: 

a) Na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA ou descumprimento de qualquer das 
cláusulas contratuais, será cobrada desta, uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Miguel Arcanjo, por prazo não superior a três anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática 
de ilícito penal. 
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10.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea 'a" desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha 
em face da CONTRATANTE. 

10.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1 - A CONTRATADA assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 

11.1.1 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à CONTRATADA. 

11.1.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

12.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

13.1 - Em até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura (art. 94, li) da Lei 14.133 de 2021, a CONTRATANTE 
providenciará sua publicação resumida no PNCP e na Imprensa Oficial, como condição indispensável à sua 
eficácia. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1 —As partes comprometem-se a coletar e processar dados pessoais de acordo com todas as legislações 
aplicáveis ao processamento dos dados e em particular a lei geral de proteção de dados. 

14.2 - O contratado compromete-se a comunicar ao contratante a ocorrência de qualquer violação de 
segurança que tenha consequências diretas ou indiretas no tratamento. A comunicação deve ser feita o 
mais rápido possível, e, no máximo 24 (vinte e quatro) horas após a descoberta da violação de segurança 
ou após o recebimento de uma reclamação. 

14.3 - Conforme prevê a lei geral de proteção de dados, obriga-se a contratada a executar os seus trabalhos 
e tratar os dados da contratante respeitando os princípios da finalidade, adequação, transparência, livre 
acesso, segurança, prevenção e não discriminação (art. 6° LGPD). 

14.4 - O contratado obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da contratante por meio 
de política interna de privacidade. 

14.5 - Eventuais dados coletados pelo contratado quando necessário, serão armazenados pelo tempo 
correspondente da execução dos serviços e ao fim os dados coletados deverão ser descartados. O 
contratado deverá seguir o ciclo de dados pessoais constantes da lei geral de proteção de dados. 
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14.6 - O contratado deverá proceder com adequação e a implementação da lei geral de proteção de dados, 
respeitando o que dispõe na legislação pertinente." 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Os contratantes elegem o Foro da Comarca de São Miguel Arcanjo, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente, 
referentes a este contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Miguel Arcanjo, 05 de Junho de 2024. 

PAULO RICARDO DA Assinado deforma digital por PAULO 

RICARDO DA S1LVA  

SILVA:  Dados: 202406.07 09:05:48 -0300 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
Paulo Ricardo da Silva - Prefeito 

EURIPEDES OLIVEIRA DA Assinado deforma digital por EURIPEDES 
OLIVEIRA DA 31LVA

SI LVA  Dados: 2024.06.05 15:00:25 -0300' 

CONTRATADA: CAPA PRETA SERVIÇOS LTDA 
Euripedes Oliveira da Silva 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome:  
CPF: CPF: 




